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Procurador de ContasProcurador de Contas

  

“A sociedade tem o direito de pedir 
contas de sua administração a 
todos os agentes do poder público.” 
(Declaração dos Direitos do Homem 
e do Cidadão, art. 15)
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INTRODUÇÃO: “CONTROLE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”

1. Princípio Republicano: dever 
de prestar contas

- Recursos públicos

- Representantes: gerenciamento 
dos interesses coletivos

  

2. O que significa controle?

Fiscalização

Orientação

Correção

Responsabilização
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TRIBUNAIS DE CONTAS

1. Controle Externo

- Conceito

2. Controle a cargo dos Tribunais de 
Contas e dos Parlamentos: 
distinção (enfoque)

controle pelo Parlamento: critério 
político, subjetivo 

  

- fiscalização pelo Tribunal de 
Contas: 

critério técnico-jurídico →  análise 
de fatos e pessoas com base 
objetiva no ordenamento jurídico

- objetivo
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3. – Tribunais de Contas

“a criação de um Tribunal de Contas, corpo 
de magistratura intermediária à 
administração e à legislatura, que, 
colocado em posição autônoma, com 
atribuições de revisão e julgamento, 
cercado de garantias contra quaisquer 
ameaças, possa exercer as suas funções 
vitais no organismo constitucional, sem 
risco de converter-se em instituição de 
ornato aparatoso e inútil." (Rui Barbosa, 
exposição de motivos ao Decreto 966-A, 
de 07.11.1890)

  

→ Natureza Jurídica da Corte: qual 
o lugar que os Tribunais de Contas 
brasileiros ocupam na estrutura 
organizacional do Estado?
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a)Instituição autônoma ligada 
diretamente às entidades político-
administrativas

- CF confere autonomia à instituição 
e independência aos seus membros

- CF assegura doze competências 
exclusivas (Art. 71 e § 2º)

 

  

b) Integrante do Legislativo como 
órgão auxiliar

Argumento:

Controle externo é função do 
Parlamento exercida com o auxílio 
dos Tribunais de Contas
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b.1) TC não compõe o Congresso 
Nacional: art. 44 da CF 

Porque o TC foi incluído pela CF no 
capítulo referente ao Legislativo ?

- função: fiscalização

  

b.2) “auxílio” e não “auxiliar”: 
confusão entre função e natureza 
jurídica

Função é atividade

Natureza Jurídica consiste na 
essência

→ Instituições podem ter a mesma 
função, porém natureza jurídica 
diferente.
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b.3) ausência de subordinação ou 
vinculação

- “auxílio” significa “colaboração”

Atuação junto, porém do lado de 
fora!

  

b.4) julgamento político X (versus)    
julgamento técnico-jurídico

CONCLUSÃO: Tribunal de Contas 
está para o Parlamento assim como 
o Ministério Público está para o 
Judiciário (Min. Ayres Britto)

- Ambos são essenciais a suas 
funções  e não se subordinam aos 
Poderes
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4. Qual a natureza jurídica das 
funções do tribunal de contas? 

a) Jurisdicional: julgamento de 
contas de administradores públicos 
(CF, art. 71,II)

→ decisão com definitividade

mérito (controle da atividade 
financeira) é intangível

  

→ revisão jurisdicional 
exclusivamente formal: a 
regularidade das contas não dá 
lugar a nova apreciação pelo 
Judiciário

STF: no julgamento de contas 
públicas, a competência é exclusiva 
dos Tribunais de Contas, “salvo 
nulidade por irregularidade formal 
grave ou manifesta ilegalidade” 
(RTJ, 43;151)
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b) Político-Administrativa: demais 
competências

- meio termo entre a administrativa 
e a jurisdicional, assumindo 
contornos políticos e se sobrepondo 
aos atos administrativos, mas 
sujeitando-se ao controle do Poder 
Judiciário. (Min. Ayres Britto)

  

→ estatura superior do controle sob 
o controlado

- Decisões vinculam a 
Administração

→ desenho constitucional: 
contornos políticos

Importância perante a República e a 
sociedade 
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→ características próprias da 
jurisdição:

-julgamento técnico 

-irretratabilidade do mérito das 
decisões

  

RESPONSABILIZAÇÃO PERANTE 
O TCE/MT

1. Quem deve prestar contas? (CF, 
art. 70, parágrafo único)

Gerenciamento de recursos 
públicos

-onde houver bens e recursos 
públicos, há necessidade de 
prestação de contas!
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→ todos que geram prejuízo ao 
patrimônio público são obrigados a 
prestar contas? (art. 71, II, parte 
final)

- interpretação do art. 71, II, parte 
final em consonância com o art. 70 
e seu parágrafo único, todos da CF 
(STF, MS 24423/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 10.9.2008).

  

2. Jurisdição do TCE/MT 

- Administração Pública direta e 
indireta em todos os poderes do 
Estado e dos Municípios Mato-
grossenses
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3. Responsáveis – julgamento de 
contas (CF, art. 71, II)

a) Administradores

b) Ordenadores de despesas 

→ termo limitado

- Responsável: despesas, receitas, 
guarda, utilização

  

c) Servidor Público em sentido 
amplo

→ der causa a ato irregular ou 
concorrer para o fato (Res. 
Normativa nº 17/2010)

- cautelar MT Hemocentro: citação 
responsáveis pela elaboração do 
edital! 
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3.1 Delegação de poderes

a) possibilidade: descentralização

b) requisitos: ato formal, publicação

  

c) efeitos: solidariedade

- dever: boa aplicação dos recursos

- culpa "in eligendo" e "in vigilando"

- Princípio do Controle ou Tutela: 
poder dever de fiscalizar e revisar
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4. Casos de Responsabilização

a) dirigente máximo

- assinatura de convênio: não sendo executor 
direto

b) assessoria jurídica ou técnica

-  natureza jurídica do parecer

- má-fé ou erro grosseiro

  

c) servidor que elabora o edital de 
licitação

d) membro de comissão de licitação

- pregoeiro e equipe

e) servidor que elabora projeto 
básico

- agente que aprova o projeto
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f) homologação da licitação

g) assinatura do contrato

h) omissão no dever de prestar 
contas

  

5. Devido Processo Legal

5.1 Fundamentação

a) CF, art. 5º, LIV e LV

b) STF, Súmula Vinculante nº 03
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5.2 Princípios relacionados

a) contraditório

b) ampla defesa

  

5.3 Fases dos Processos de Contas

→ Instrução

→ Manifestação do MPC

→ Julgamento

→ Recursos
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→ Instrução

a) Presidida pelo Relator

b) Fase investigativa: auditoria e demais 
diligências visando à produção de provas

c) Relatório preliminar e manifestação do 
titular da UT

d) Citação do responsável para 
apresentação de defesa

  

e) Defesa escrita do responsável

f) Provas

- forma: documental
- ônus da prova:

• princípio republicano do dever de prestar 
contas
• presunção de legitimidade dos 
documentos públicos

g) Análise da defesa pela unidade técnica
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→ Parecer do MPC: fiscal da lei

→ Julgamento

a) Modalidade: - singular - colegiado

b) Forma das deliberações colegiadas
- Acórdão (função judicante)

- Parecer Prévio (função opinativa)

c) Defesa oral

  

→ Recursos

a) Recursos em espécie e seus efeitos

- Agravo
• efeito devolutivo, salvo risco de lesão 
grave

- Embargos de declaração
• efeito suspensivo

- Recurso ordinário
• em regra: efeito devolutivo e suspensivo
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b) Requisitos

- interposição por escrito

- endereçamento

- prazo de 15 dias

- pessoa legitima: Parte e MPC

- apresentação do pedido com clareza

  

→ Pedido de Rescisão

- não é recurso, tem natureza de ação

- prazo de 2 anos da irrecorribilidade da 
decisão

- legitimidade da parte e do Procurador-
Geral do MPC

- sem efeito suspensivo (admite exceção)
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Obrigado!Obrigado!

Gustavo Coelho Dechamps
Procurador de Contas
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REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORESREGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES

Ronaldo Ribeiro de OliveiraRonaldo Ribeiro de Oliveira
Conselheiro SubstitutoConselheiro Substituto

Ronaldo Ribeiro de Oliveira

PONTOS DE DEBATE

➢ Regime de Trabalho e Regime Previdenciário

➢ Servidor Público no Exercício de Mandato Eletivo

➢ Ano Eleitoral – Concurso/Nomeação

➢ Aumento de Despesa Pessoal no Final do Mandato – art. 21 LRF

➢ Contratação Temporária

➢ Agentes Comunitários de Saúde e Endemias

➢ Profissões Específicas

➢ Contribuição Sindical

2
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

REGIME DE TRABALHO E REGIME PREVIDENCIÁRIO

REGIME DE
TRABALHO

REGIME DE  
PREVIDÊNCIA

CARGO EFETIVO ESTATUTÁRIO RPPS/INSS

CARGO EM  COMISSÃO ESTATUTÁRIO INSS

EMPREGO PÚBLICO CLT INSS

CONTRATO TEMPORÁRIO ADMINISTRATIVO INSS

AGENTE COMUNITÁRIO 
SAÚDE E ENDEMIAS

ESTATUTÁRIO/
CLT RPPS/INSS
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

SERVIDOR PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE
 MANDATO ELETIVO

CF, art. 38; Lei 8.212/91, art. 12; ON 02/09, arts. 13, § 2º, e 31 a 35

➢ .Mandato federal ou estadual – afastado do cargo efetivo

➢ Prefeito – afastado do cargo efetivo, facultado optar pela sua 

remuneração

➢ Vereador – acúmulo de funções e de remuneração, no caso de 

compatibilidade de horário

✔  Base de cálculo para contribuir e benefício – cargo efetivo

✔  Vinculação só ao RPPS, exceto vereadores que se vinculam aos dois

4
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

VINCULAÇÃO AO REGIME PRÓPRIO DE ORIGEM
Lei 9.717/98, art. 1º-A; ON 02/09, arts. 13, § 2º, e 31 a 35

➢ Quando cedido a outro ente, com ou sem ônus

➢ Quando licenciado, com ou sem remuneração

➢ Durante afastamento para exercício de mandato eletivo

➢ Durante exercício de mandato de vereador, pelo cargo efetivo
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

ANO ELEITORAL - CONCURSO/NOMEAÇÃO
RC 277/07 e 26/08; Lei 9.504/97, art. 73, V

➢ Vedação de nomeação e contratação nos 3 meses anteriores à 

eleição até a posse dos eleitos – 6 meses (07/07 a 31/12), salvo cargo 

comissionado e serviço público essencial

➢ Possibilidade de realização e homologação de concurso público 

durante os 6 meses, vedada a nomeação dos aprovados

➢ Possibilidade de nomeação, durante os 6 meses (07/07 a 31/12), 

dos aprovados em concurso homologado antes de 07/07

6
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

ANO ELEITORAL - REMUNERAÇÃO
RC 33/08 e Lei 9.504/97, art. 73, VIII

➢ Vedação aos agentes públicos de condutas tendentes a afetar a 

igualdade de oportunidades entre candidatos

  

➢ Vedação  à revisão geral da remuneração que exceda a 

recomposição da perda do poder aquisitivo ao longo do ano da 

eleição, a partir de 180 que precedem à eleição (07/04 a 31/12)
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

  ATO QUE RESULTE AUMENTO DE DESPESA COM  
PESSOAL NOS 180 DIAS ANTERIORES AO FINAL DO 

MANDATO
Art.21, §único, LRF

Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento 

da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 

anteriores ao final de mandato do titular do respectivo Poder ou 

órgão referido no art. 20.

8

8
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

                     ATO QUE RESULTE AUMENTO DE DESPESA COM  PESSOAL 
NOS 180 DIAS ANTERIORES
AO FINAL DO MANDATO
Art.21, §único, LRF

VEDAÇÃO:

✔ Atos que importem em aumento de despesa com pessoal 
- ex: atos de concessão de aumento salarial aos 
servidores

✔ Período de 180 dias do final do mandato

9

Ronaldo Ribeiro de Oliveira

                     
ATO QUE RESULTE AUMENTO DE DESPESA COM  PESSOAL 

NOS 180 DIAS ANTERIORES
AO FINAL DO MANDATO
Art.21, §único, LRF

NÃO VEDA:

➢Aumento de despesa com pessoal – relação percentual de receita X 

despesa

➢Criação de cargos –  somente o seu provimento acarretará – RC 

TCE/MT 50/10

➢Atos constitutivos de direitos previstos em lei anterior – ato vinculado 

– ex:

✔Concessão de vantagens

✔Progressão na carreira

✔Crescimento vegetativo da folha

10
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
STF – ADI 3.068 e RC 51/11 e 59/2011

 Necessidade analisada em cada caso:

➢ Temporária

➢ Excepcional interesse público

Atividade:

➢ Eventual ou excepcional – epidemia

➢ Regular ou permanente – licença maternidade e enfermidade  

    de pessoal efetivo

OBS: necessidade e atividade permanentes = concurso
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 RC 14/10; 23/10; 51/11; 59/11 

➢ Medida de exceção – a regra geral é concurso

➢ Ampla divulgação – princípio da publicidade

➢ Processo seletivo – princípio da impessoalidade – provas e outros

➢ Professores da educação básica contratados temporariamente 

também fazem jus ao piso salarial da Lei 11.738/08 – situações 

semelhantes

12
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 RC 14/10; 23/10; 51/11; 59/11 

PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL

➢ Casos de contratação – não pode ser abrangente e genérico

➢ Duração dos contratos e hipótese de prorrogação excepcional

➢ Quantitativo de vagas/funções

➢ Procedimentos de seleção e divulgação 

➢ Valores, jornada de trabalho e regime jurídico

➢ Direitos e obrigações dos contratados

➢ Lei da União 8.745/93 não se aplica aos Municípios, mas pode ser   

usada como parâmetro
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 RC  59/11 

Definição do quantitativo de vagas/funções:

➢ limitação do quantitativo

Não há necessidade de criação de ou preexistência de cargos:

➢ exerce função pública e não ocupa cargo e nem emprego

14
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
E

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
EC 51/06, EC 63/10 e Lei 11.350/06
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

EC 51/06, EC 63/10 e Lei 11.350/06

FORMAS DE SELEÇÃO PÚBLICA

16

SELEÇÃO TIPO FUNÇÃO FUNDAMENTAÇÃO

CONCURSO
Gênero para 

situações específicas
Cargo Efetivo e 

Emprego 
Público

CF, art. 37, II

PROCESSO DE 
SELEÇÃO PÚBLICA

Forma genérica de 
seleção pública

Cargo Efetivo e 
Emprego 

Público de ACS 
e ACE

EC 51/06 e Lei 11.350/06

PROCESSO 
SELETIVO 
PÚBLICO

Espécie de concurso
Cargo Efetivo e 
Emprego – ACS 

e ACE
EC 51/06 e Lei 11.350/06

PROCESSO 
SELETIVO 

SIMPLIFICADO

Espécie de concurso Contrato 
Temporário

Legislação, com base na 
CF, art. 37, IX
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ACS e ACE
RC 48/08

➢  .Características similares ao concurso

➢...Publicidade, impessoalidade, igualdade de condições

➢  Ex: prazo de inscrição; previsão de recursos; provas objetivas

➢  Aplicável por analogia o prazo de validade de até 2 anos 

➢ Provas e títulos devem guardar relação com a natureza e        

    complexidade da função

➢ Requisitos específicos previstos na EC 51 e Lei 11.350/06 para        

    admissão e perda do cargo
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
EC 51, DE 14/02/06

➢ Admitidos exclusivamente por Processo Seletivo Público

➢ Observar o limite de gasto previsto da LRF

➢ Lei federal disporá sobre:

✔ Regime jurídico

✔ Regulamentação das atividades

18
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
EC 51, DE 14/02/06

➢ O servidor poderá perder o cargo no caso de descumprimento 

dos requisitos específicos fixados em lei, além das hipóteses do 

art. 169 da CF

➢ Os profissionais que, na data da EC e a qualquer título, 

desempenhavam as atividades de ACS e ACE ficam 

dispensados de se submeter ao Processo Seletivo Público, 

desde que tenham sido contratados a partir de Processo de 

Seleção Pública 
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
LEI 11.350 de 5/10/06

Requisitos para o exercício da atividade:

➢ Residir na área da comunidade, desde a data da publicação 

do edital – só para ACS

➢ Concluir com aproveitamento o curso introdutório de formação 

inicial

➢ Ensino fundamental – salvo os que já estavam exercendo

20
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
LEI 11.350 de 5/10/06

➢ Admitidos pela EC 51 submetem-se à CLT, salvo previsão em 

lei local diversa

➢ Criação de cargos ou empregos pelo gestor local do SUS

➢ Vedação à contratação temporária ou terceirização, salvo 

surtos endêmicos
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
LEI 11.350 de 5/10/06

➢ Contratação por Processo Seletivo Público de provas ou de 

provas e títulos, observados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, publicidade e eficiência

➢ Certificação em cada caso quando existir  Processo de 

Seleção Pública anterior à EC 51/06 que tenha observado os 

princípios da administração

22
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
LEI 11.350 de 5/10/06

Rescisão unilateral do contrato, de acordo com o regime jurídico 

de trabalho adotado, quando ocorrer qualquer das situações:

➢ Falta grave prevista na CLT

➢ Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções

➢ Necessidade de redução do quadro de pessoal, por excesso de       

   despesa

➢ Insuficiência de desempenho

➢ Não residir na área – para os ACS 
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
EC 63 de 4/2/10

Lei federal disporá sobre:

➢ Regime jurídico

➢ Piso salarial nacional – complemento financeiro da União - novo

➢ Diretrizes para os planos de carreira - novo

➢ Regulamentação das atividades

24
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
RC 48/08; 16/10; 67/2011; 02/12

➢ Vinculação ao regime estatutário

➢ Vinculação ao regime CLT, para empregos criados até 

14.08,07, data da ADI 2135-4

➢ Regra geral: processo seletivo público

➢ Exceção à regra: processo seletivo simplificado para surtos 

endêmicos
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
RC 48/08; 16/10; 67/2011; 02/12

➢ Escritório Regional de Saúde pode selecionar Agentes a 

serem contratados pelos municípios, mediante prévio convênio 

ou lei

➢ Regime Estatutário – RPPS ou INSS

➢ Regime CLT e Administrativo – INSS

➢ Empregados públicos fazem jus ao FGTS

26
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS
RC 48/08; 16/10; 67/2011; 02/12

CERTIFICAÇÃO

➢ Agentes que desempenhavam atividades na data da EC 51/06

➢ Independentemente do regime jurídico

➢ Admissão por prévio processo de seleção pública

➢ Editais de seleção não publicados são inválidos para certificação

➢ Princípios da impessoalidade, publicidade, moralidade, publicidade 

e eficiência

➢ Comissão de certificação para atestar, publicar e encaminhar ao 

TCE para homologação

27

Ronaldo Ribeiro de Oliveira

PROFISSÕES ESPECÍFICAS COM 
REGULAMENTAÇÃO POR LEI NACIONAL

Resolução de Consulta 17/11

➢ Lei nacional que regulamenta o exercício de profissões 

específicas, nos termos do artigo 22, XVI, da CF, é aplicável ao 

setor público

➢ Aplica-se somente aos cargos efetivos e específicos da 

profissão regulamentada, e não ao servidor com formação na 

área

28
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
Resolução de Consulta 36/11

➢ A contribuição sindical compulsória, conhecida como imposto 

sindical, prevista no artigo 8°, inciso IV, da CF,  e artigos 578 a 591, da 

CLT, deve ser descontada dos servidores públicos

➢ Os servidores públicos que exerçam profissões regulamentadas 

poderão recolher a contribuição sindical compulsória junto à entidade 

sindical representativa da profissão, desde que exerçam tais 

atividades no órgão – artigo 585, da CLT
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

“É fazendo que se aprende a 
fazer aquilo que se deve 
aprender a fazer”

(Aristóteles) 

OBRIGADO PELA ATENÇÃO!

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
ronaldo@tce.mt.gov.br



Bruno Anselmo Bandeira
Secretário-Chefe da Consultoria Técnica do TCE-MT

Publicidade, Transparência e Acesso à Informação
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Volmar Bucco Júnior
Secretário de Desenvolvimento do Controle Externo do TCE-MT

Licitações e Contratos Administrativos
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Bruno Anselmo Bandeira
Secretário-Chefe da Consultoria Técnica do TCE-MT

Aplicação de Recursos na Saúde
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Edicarlos Lima Silva
Assessor Adjunto à Consultoria Técnica do TCE-MT

Liquidação da Despesa Pública e Retenções Tributárias
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